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Prefeitura unicipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 2. 753 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2000. 

• 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
RS 1.587.000.00 <UM MILHÃO OUINHENTOS 
E OITENTA E SETE MIL REAIS). E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS • 

O SENHOR DR. SÉRGIO SCHLOBACH SALVAGNT. Prefeito Municioal de Taauaritinea. 
u.c;ando das atribuições que a Lei lhe confere e, 
CONSIDERANDO a necessidade de promover o saldo de verbas do orçamento vigente, 

DECRETA: 

ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito 
Suple111entar no valor de R$ 1.587.000,00 (Um milhão qt1inhentos e oitenta e sete mil reais), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

02.00.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
02.01.00 - Gabinete do Prefeito e Dependências 

3111.01-03.07.020.2.007 -Pessoal Civil 

03.00.00 - DEPARTAMENTO JURIDTCO 
03.01.00 - Departamento Jurídico 

3 11.01-03.01.014.2.013 -Pessoal Civil 
192.01-03.01.014.2.014 -Despesas Exercícios Anteriores 

04.00.00 

04.01.00 

3111.01-03 .08.021.2.015 

3113.01-15.82.492.2.002 

3113.02-15.82.492.2.017 

3261.0 I-03.08.033.2.020 

- DEPTO ADM.G. E CONTABILIDADE 
- Diretoria Ad. G. Contabilidade Dependências 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Obrigações Patronais 
- Juros da Dívida Contratada 

18.500,00 

4.330,00 

57.000,00 

90.839,00 

72.099,36 

40.000,00 

20.000,00 
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05.00.00 
05.01.00 

05.01.02 

3111.0 J-08.42. 188.2.027 

3132.01-08.42.188.2.027 

05.01.06 

3132.01-08.44.207.2.031 

3224.01-08.44.207.2.051 · 

06.00.00 

06.01.00 

3111.01-13.75.021.2.035 

3113.01-15.82.492.2.002 

3120.01-13.75.021.2.035 

3224.01-13.75.021.2.052 

06.02.00 

3132.01-13.75.428.2.036 

07.00.00 

07.01.00 

3111.01-15.81.486.2.038 

3120.01-15.81.482.2.038 

07.02.00 

3111.01-15.81.486.2.041 

08.00.00 

08.01.00 

3111.01-03.07.021.2.042 

09.00.00 

09.01.00 

3111.01-10.58.323.2.043 

3132.02-10.58.323.2.045 

ESTADO DE SÃO PAULO 

- DEPTO DE EDUCACÃO E CULTURA 
- Diretoria de Educação e Cultura e Depend. 
- Fundo Municipal de Ensino Fundamental 
- Pessoal Civil 
- Outros Serviços e Encargos 

- Divisão de Ensino Superior 
- Outros Serviços e Encargos 
- Manut Fetaq 

- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
- Utúdade de Avaliação e Controle 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Manut. das Transf. Gestão Plena 

- Coordenação de Prog. Saúde lnd. Coletivo 
- Outros Serviços e Encargos 

- DEPTO DA CRIANÇA,FAM. BEM ESTAR 
- Assessoria Tec. de Assist. Social e Dep. 
- Pessoal Civil 
- Material de Consumo 

- Fundo Social de Solidariedade 
- Pessoal Civil 

-DEPTO DE OBRAS PÜBLICAS/ VIACÃO 
- Divisão Téctúca de Planejamento 
- Pessoal Civil 

- DEPTO DE SERVIÇOS. MUNICIPAIS 
- Diretoria de Serv. Mutúcipais e Dependen. 

- Pessoal Civil 
- Outros Serviços e Encargos 

09.01.00 - Guarda Mutúcipal 
3111.01-06.30.179.2.046 - Pessoal Civil 

09.01.02 - Unidade do Corpo de Bombeiro 
3111.01-06.30.178.2.047 - Pessoal Civil 
3132.01-06.30.178.2.047 - Outros Serviços e Encargos 

10.00.00 - DEPTO DE ESPORTES E LAZER 
10.01.00 - Diretoria de Esportes e Lazer e Dependências 

3111.01-08.46.224.2.048 - Pessoal Civil 

• 

110.600,00 

100.000,00 

27.000,00 

19.200,00 

174.000,00 

29.081,93 

213.000,00 

100.000,00 

30.000,00 

71.520,00 

6.026,71 

4.000,00 

68.000,00 

63.940,00 

215.000,00 

21.763,00 

16.100,00 

1.000,00 

10.000,00 
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3132.01-08.46.224.2.048 

11.00.00 

11.01.00 

3132.01-04.17.1()3.2.049 

ESTADO DE SÃO PAULO 

- Outros Serviços e Encargos 

DEPTO DO MEIO AMBIENTE E AGRIC. 
Divisão Tec. de Meio Ambiente e Dep. 
- Outros Serviços e Encargos 

�()'!'� ......................................................... . 

2.0()0,00 

2.<l00,00 
--------------------- --

R$ 1.587.000,00 

ARTIGO 2º - O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes das 

seguintes anulações de verbas: 

02.00.00 

02.01.00 

3120.01-03.07.020.2.007 

3120.02-03.07.020.2.008 

3132.01-03.07.020.2.007 

3132.02-03 .07.020.2.008 

3132.04-03.07.020.2.010 

3132.05-03.07.023.2.011 

3232.01-05.22.136.2.012 

4120.01-03 .07.021.2.006 

03.00.00 

03.01.00 

3120.01-03.01.014.2.013 

3132.01-03.01.014.2.013 

4120.01-03.01.014.2.006 

4191.01-03.01.014.1.006 

4210.01-03.01.014.1.007 

04.00.00 

04.01.00 

3113.03-15.82.494.2.018 

3120.01-03.08.021.2.015 

3131.01-03.08.021.2.016 

3132.01-03.08.021.2.015 

3253.01-15.81.486.2.005 

3255.01-03.07.021.2.019 

3280.01-15.84.494.2.023 

4120.01-03.07.021.2.006 

4120.02-03.07.021.1.008 

05.00.00 

05.01.00 

3111.01-08.42.188.2.025 

3113.01-15.82.492.2.002 

3120.01-08.42.188.2.025 

3132.01-08.42.188.2.025 

- CHEFIA DO EXEClTTIVO 
- Gabinete do Prefeito e Dep. 
- Material de Consumo 
- Material de Consumo 

- Outros Serviços e Encargos 
- Manut da Sub Prefeitura 
- Manut da Festa da Cidade 
- Publicações 
- Subvenções Econômicas 
- Equipamento e Material Per 1nanente 

- DEPARTAMENTO JURIDICO 
- Departamento Jurídico 

- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 

- Equipamento e Mat Permanente 
- Sentenças Judiciarias 
- Desapropriação de Imóveis 

- DEPTO ADMINIST.GERAL E CONTAR. 
- Diretoria Adminst.Geral, Contabilidade e Dep. 
- Manut do FGTS 
- Material de Consumo 
- Remuneração de Serviços Pessoais 
- Outros Serviços e Encargos 
- Salário Família 
- Assistência Medico Hospitalar 
- Manut. da Contribuição ao Pasep 
- Equipamento e Material Permanente 
- Equipamento e Material Permanente 

- DEPTO DE EDUCACÃO E CULTURA 
- Diretoria de Educação e Cultura e Depend. 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 

283,90 

2.879,50 

10.879,82 

5.215,55 

6.958,62 

14.366,88 

184,00 

914,40 

1.310,30 

4,00 

60,00 

7.297,34 

13.484,78 

26.327,58 

14.772,02 

1.000,00 

122.751,40 

1.000,00 

1.000,00 

12.383,06 

5.827,19 

1.526,00 

12.905,29 

9.669,16 

l .723,50 

4.300,00 
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4t20.01-08.42.188.2.006 

05.01 .OI 

3ttt.01-08.42.188.2.026 

3113.01-15.82.492.2.002 

3 t 20.01-08.42. t 88.2.026 

3t32.01-08.42.188.2.026 

3224.01-08.42. 188.2.050 

05.01 .02 

3t13.01-08.42. t 88.2.002 

3 t 20.0 t-08.42.188.2.027 

411O.O1-08.42.188. t .009 

4 t 20.01-08.42.188.2.006 

05.01 .03 

31t1.01-08.41. 190.2.028 

3t13.01-15.82.492.2.002 

3 t 20.01-08.4 t. t 90.2.028 

3 t 32.0 t-08.4 t. t 90.2.028 

4110.0t-08.41.190.l.OlO 

4 t 20.01-08.41.190.2.006 

• 

05.01 .04 

3t1t.01-08.41.190.2.029 

3113.01-15.82.492.2.002 

3120.01-08.41.190.2.029 

313 2. o t -08. 41 . 190. 2. 029 

411 O.O t-08.41.190.1.015 

4120.01-08.41.190.2.006 

05.01.05 

3120.01-08.47.427.2.030 

4120.01-08.47.427.2.006 

05.01.06 

4110.02-08.44.207.1.015 

05.02.00 

3120.01-08.48.247.2.033 

3132.01-08.48.247.2.033 

4120.01-08.48.247.2.006 

4120.02-08.48.247.1.012 

05.03.00 

3111.01-08.48.247.2.034 

3120.01-08.48.247.2.034 

3132.01-08.48.247.2.034 

4110.<ll-08.48.247. 1.014 

4120.01-08.48.247.2.006 

ESTADO DE SÃO PAULO 

- Equipamento e Mat. Perr11anente 

- Escolas Municipais de Educação 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 
- Tran. Inst. Multigovemamentais 

· - Fundo Municipal Ensino Fundamentat-Fundef 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Obras e Instalações 
- Equipamento e Material Pennanente 

- Escolas Municipais de Educação Infantil 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 
- Obras e Instalações 
- Equipamento e Material Per r11anente 

- Divisão Técnica Apoio as Ações do Caie 
- Pessoal Civi 1 

- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 
- Obras e Instalações 
- Equipamento e Mat. Per r11anente 

- Serviço T. Merenda Escolar e Ati1nentação 
- Material de Consumo 
- Equipamento e Mat. Per 111anente 

- Divisão de Ensino Superior 
- Obras e T nstalações 

- Divisão Técnica de Cultura 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 
- Equipamento e Mat. Per 111anente 
- Obras e Coleções . 

- Escola Tec. de Arte Musical Sta Cecília 
- Pessoal Civil 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 
- Obras e Instalações 
- Equipamento e Mat. Per 111ancnte · 

1.619,40 

17.442,81 

1.477,92 

7.775,00 

4.280,00 

31.878,38 

23.099,44 

62.403,77 

24.471,36 

12.832,10 

51.811,15 

6.209,22 

5.730,60 

5.265,45 

9.791,20 

9.957,00 

3.534,48 

977,38 

2.302,96 

2.589,59 

10.383,93 

9.()40,00 

16.488,87 

778,70 

18.713,87 

15,74 

9.373,29 

910,00 

1.000,00 

14.268, 90 

2.786,01 

4.749,49 

9.654,60 

4.490,00 
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06.00.00 
06.01.00 

3131.01-13.75.021.2.016 

3132.01-13. 75.021.2.035 

4110.01-13.75.021.1.016 

4110.02-13.75.021.1.017 

4120.02-13.75.021.1.019 

4120.03-13.75.021.1.020 

06.02.00 

3111.01-13. 75.428.2.036 

3113.01-15.82.492.2.002 

3120.01-13. 75.428.2.036 

3131.01-13.75.428.2.016 

4110.01-13.75.428.1.015 

4120.01-13.75.428.2.006 

07.00.00 
07.01.00 

3132.01-15.81.486.2.038 

411o.o1-15. 81 . 486. 1 . 02 2 

4110.02-15.81.486.1.015 

4120.01-15.81.486.2.006 

ESTADO DE SÃO PAULO 

- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
- Unidade de Avaliação e Controle 
- Remuneração de Serv. Pessoais 
- Outros ServiÇOS e Encargos 
- Obras e Instalações 
- Terr11/Ampl. do Pronto Socor10 
- T nfor 111ati7.ação da Saúde 
- Equipamento e Mat. Per111anente 

- Coordenação de Prog. de Saude Individual e C. 
· - Pessoal Civil 

- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Remuneração de Serviços Pessoais 
- Obras e Instalações 
- Equipan1ento e Mat. Pel'r11anente 

- DEPTO e.FAMILIA E BEM ESTAR soe. 

- Assessoria Tec. de Assistência Social e Dep. 
- Outros Serviços e Encargos 
- Constr/Ref/ Ampl. Núcleos 
- Obras e T nstalações 
- Equipamento e Mat. Per rnanente 

07.02.00 - Fundo Social de Solidariedade 
3120.01-15.81.486.2.041 

3132.01-15.81.486.2.041 

4110.01-15.81.486.1.023 

4120.01-15.81.486.2.006 

07.03.00 

3120.01-15.81.486.2.040 

3231.01-15.81.486.2.039 

08.00.00 
08.01.00 

3120.01-03 .07.021.2.042 

3132.01-03.07.021.2.042 

4120.01-03.07.021.2.006 

09.00.00 
09.01.00 

3120.01-10.07.021.2.044 

3120.02-10.58.323.2.045 
3131.01-10.58.323.2.016 

3132.01-10.58.323.2.044 

4110.02-10.58.323.1.015 

4110.05-13.76.448.1.027 

- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 
- Obras e Instalações 
- Equipamento e Mat. Per r11anente 

- Fundo Municipal de Assistência Social 
- Material de Consumo 
- Subvenções Sociais 

- DEPTO OBRAS PÚBLICAS E VIACÃO 
- Divisão Tec. de Planejamento 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 
- Equipamento e Mat. Perrnanente 

- DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
- Diretoria de Serviços Municipais e Dependen. 
- Material de Consumo 
- Material de Consumo 
- Remuneração de Serv. Pessoais 
- Outros Serviços e Encargos 
- Obras e Instalações 
- Retificação e Canali7.ação 

974,()() 

19.259,43 

10.844, 10 
11.325,86 

3.042,00 

6.900,21 

2.047,40 

2.200,64 

20.302,08 

859, 10 

18,91 

1. 926,()() 

1.661,46 

1.971,30 

721,70 

1.979,76 

1.191,55 

877,80 

1.664,()0 

600,00 

989,80 

58.506,00 

1.994,99 

1.387,99 

930,40 

27.237,62 

16.131,62 

1. 794,00 

4.8()6, 98 

10.892,69 

467.162,50 
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411o.09-1o.58. 3 23. 1 . 03 1 

4110.10-10.58.323.1.032 

4110.11-16.88.534.1.034 

4110.13-10.60.326.1.036 

4110.15-10.60.326.1.038 

4120.01-10.58.323.1.039 

4120.02-10.58.323.2.006 

09.01.02 

3113.01-15.82.492.2.002 

3120.01-06.30.178.2.047 

4110.01-06.30.178.1.040 

4120.01-06.30.178.1.041· 

10.00.00 

10.01.00 

3120.01-08.46.224.2.048 

4110.05-08.46.224.1.046 

11.00.00 
11.01.00 

3111.01-04.17.103.2.049 

3120.01-04.17.103.2.049 

411o.o1-04. 17. 103. 1 . 04 7 

4110.02-04.17.103.1.048 

4120.01-04.17.103.2.006 

• ESTADO DE SÃO PAULO 

- Abert/Execução Guias/Sarjetas, 
- Infra-Estrutura Viária e Urbana 
- Constr.de Pontes de Concreto 
- Ref./Ampl. do Cemitério 
- ConstrNelórios nos Distritos 
- Equipamento e Material Perrrianente 
- Equipamento e Mat. Per111anente 

- Unidade do Corpo de Bombeiros 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Obras e Instalações 
- Equipamento e Material Per1nanente 

• 

- DEPTO DE ESPORTES E LAZER 
- Diretoria de Esportes e Lazer e Depen. 
- Material de Consumo 
- Obras e Instalações 

- DEPTO DO MEIO AMBIENTE E AGRIC. 
- Divisão Tec. de Meio Ambiente e Dep. 
- Pessoal Civil 
- Material de Consumo 
- Obras e Instalações 
- Ref./ Ampl. no Horto Florestal 
- Equipamento e Mat. Pe1111anente 

'I' () �� � ....................................................... . 

10.395,00 

186. 9()6, 19 

4.820,22 

420,52 

11. 191, 92 

1.455,0<) 

1.343,91 

1.856,42 

1.988,72 

1.460,67 

1.126,40 

3.446,50 

446,96 

5.617,43 

1.007,06 

1.134,74 

2.253,55 

800,00 
------------------------

R$ 1.587.000,00 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

' 

1 

REFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARl'l'INGA, aos 29 de novembro de 2000. 

' 

r. Sérgio Se lobach Salvagni 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Divisão de Expedie e Secretaria, na data supra. 

Vera 
A, 

• 

• 


